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Artigo 7.º
Deliberação

1 — Instruído o processo, nos termos do artigo anterior, será o mesmo 
objeto de análise e deliberação pelo conselho diretivo da Ordem dos 
Contabilistas Certificados, o qual determinará o montante do subsídio, 
bem como a sua periodicidade.

2 — A atribuição do subsídio, quando deliberada na primeira quinzena 
do mês, produz efeitos imediatos; se deliberada na segunda quinzena 
do mês, produz efeitos a partir do mês seguinte.

3 — O pagamento do apoio concedido é efetuado por transferência 
bancária.

Artigo 8.º
Comunicação

O Bastonário, nos 8 dias imediatos à deliberação, comunicará ao 
requerente, por meios eletrónicos, o resultado da deliberação.

Artigo 9.º
Renovação

1 — A renovação do direito ao subsídio atribuído será anualmente 
analisada, até 31 de Julho de cada ano, mediante a prévia apresentação 
de requerimento, acompanhado das declarações fiscais relativas aos ren-
dimentos do ano anterior, bem como a correspondente nota de liquidação 
de IRS e comprovativo do valor da pensão que aufere, se for o caso, 
respeitando os critérios de atribuição previstos no artigo 4.º

2 — A atualização do subsídio produz efeitos a partir do mês seguinte 
da sua renovação

Artigo 10.º
Financiamento

A dotação do Fundo de Solidariedade Social provém do orçamento 
da Ordem dos Contabilistas Certificados.

Artigo 11.º
Limites

O limite anual de subsídios a atribuir pelo Fundo de Solidariedade So-
cial não pode ser superior à dotação prevista no orçamento da Ordem.

Artigo 12.º
Cessação do subsídio

A atribuição do subsídio cessa sempre que:
a) Termine o prazo para que foi concedido;
b) Os rendimentos do agregado familiar atinjam no seu conjunto um 

montante superior ao previsto no n.º 2 do artigo 3.º, quer por aumento da-
queles rendimentos, quer por efeito da diminuição daquele agregado;

c) Se detetem situações de irregularidade nos documentos que ins-
truíram o processo de atribuição do subsídio;

d) A Ordem tome conhecimento de situações que alterem o enqua-
dramento ou os objetivos pretendidos com o Fundo de Solidariedade 
Social.

Artigo 13.º
Obrigações dos beneficiários

Os beneficiários do Fundo de Solidariedade Social dos Contabilistas 
Certificados são obrigados a participar ao bastonário da Ordem dos 
Contabilistas Certificados, no prazo de quinze dias:

a) Qualquer alteração na composição ou rendimentos do agregado 
familiar;

b) Os factos que, pela sua natureza, desvirtuem os princípios sub-
jacentes à criação e funcionamento do Fundo de Solidariedade Social 
dos Contabilistas Certificados, nomeadamente aqueles que influenciem 
a situação patrimonial do agregado familiar;

c) Qualquer alteração na sua morada ou endereço postal.

Artigo 14.º
Reembolso

1 — No prazo de trinta dias a contar da notificação, será reembol-
sado à Ordem dos Contabilistas Certificados o subsídio indevidamente 
recebido.

2 — Considera -se subsídio indevidamente recebido, as seguintes 
situações:

a) Subsídio atribuído com base em falsas declarações ou documentos 
viciados;

b) O beneficiário não dê cumprimento ao estabelecido nas alíneas a) 
e b) do artigo 13.º

3 — O reembolso do subsídio indevidamente atribuído é deliberado 
pelo conselho diretivo, sendo o seu incumprimento no prazo previsto no 
n.º 1, passível dos procedimentos previstos nos artigos 59.º e 63.º n.º 1, 
alínea b), do Estatuto da Ordem dos Contabilistas Certificados.

Artigo 15.º
Interpretação

Quaisquer lacunas ou divergências relativas à interpretação do pre-
sente regulamento serão resolvidas pelo conselho diretivo da Ordem 
dos Contabilistas Certificados.

Artigo 16.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

23 de junho de 2016. — O Bastonário, António Domingues de Aze-
vedo.

309681707 

 Anúncio n.º 162/2016
António Domingues de Azevedo, Bastonário da Ordem dos Conta-

bilistas Certificados, vem pelo presente, nos termos e para os efeitos 
previstos no n.º 3 do artigo 36.º do Estatuto da Ordem dos Contabilistas 
Certificados, aprovado pela Lei n.º 139/2015, de 7 de setembro, anunciar 
que, em reunião do conselho diretivo, realizada em 3 de março de 2016 e 
em Assembleia Geral extraordinária realizada a 2 de abril de 2016, foram 
aprovadas alterações ao Regulamento do Seguro de Responsabilidade 
Civil e Profissional

Assim, procede -se, em anexo, à sua republicação:

Regulamento do Seguro de Responsabilidade Civil

Artigo 1.º
Têm direito ao seguro de responsabilidade civil profissional contra-

tado pela Ordem dos Contabilistas Certificados os profissionais nela 
inscritos que se encontrem identificados junto da Ordem como respon-
sáveis pela contabilidade das entidades previstas na alínea a) do n.º 1 
do artigo 10.º

Artigo 2.º
1 — A Ordem dos Contabilistas Certificados suportará a contra-

tualização de um seguro de responsabilidade civil sempre que a sua 
previsão se encontre incluída no plano de atividades e orçamento do 
ano a que respeita.

2 — No caso de a Ordem não assumir, nos termos previstos no número 
anterior, o pagamento do seguro de responsabilidade civil, informará 
os profissionais de tal facto, pelos meios de comunicação da Ordem, 
com a antecedência mínima de noventa dias e a companhia de seguros, 
nos termos legais, com um mínimo de trinta dias antes do termo da 
validade da apólice.

Artigo 3.º
No caso previsto no n.º 2 do artigo 2.º, os contabilistas certificados 

comprovarão junto da Ordem, até ao termo da validade da apólice em 
vigor, a subscrição de uma apólice de seguro de responsabilidade civil 
profissional de valor nunca inferior a 50.000,00 euros.

Artigo 4.º
A falta de comprovação de subscrição do seguro, prevista no artigo 3.º 

e enquanto a mesma se mantiver, pode originar uma situação de impe-
dimento do exercício profissional, podendo conduzir à suspensão do 
exercício da profissão.

Artigo 5.º
1 — Ficam excluídos dos direitos conferidos pelo presente regula-

mento os contabilistas certificados que se encontrem numa das seguintes 
condições:

a) Tenham a sua inscrição suspensa ou cancelada;
b) Tenham requerido à Ordem a suspensão ou cancelamento da sua 

inscrição;
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c) Não se encontrem identificados junto da Ordem como responsáveis 
pela contabilidade das entidades a que o sinistro respeita;

d) Tenham as quotas em atraso por um período superior a 90 dias, 
tendo como referencia a data do sinistro.

2 — Sem prejuízo dos efeitos produzidos, as exclusões previstas nas 
alíneas c) e d) do número anterior cessam a partir do momento em que 
seja efetuada a identificação da responsabilidade e/ou se verifique o 
pagamento das quotas em atraso.

3 — Sem prejuízo da responsabilidade disciplinar que couber, o 
conselho diretivo pode excluir do âmbito de proteção do seguro os 
contabilistas certificados que, de forma reiterada e culposa, violem os 
deveres de regularidade técnica a que estão obrigados.

Artigo 6.º
Os riscos cobertos pelo seguro de responsabilidade civil profissional 

bem como as exclusões, são as constantes da respetiva apólice que 
anualmente se publicitará na área reservada do membro no sítio da 
internet da Ordem.

Artigo 7.º
1 — A participação de sinistros será efetuada diretamente à Ordem, a 

qual será aceite mediante a identificação através da cédula profissional 
e documento de identificação civil do contabilista certificado.

2 — Desde que o contabilista certificado não esteja abrangido por 
nenhuma das exclusões previstas no artigo 5.º deste regulamento, a 
Ordem remeterá as participações recebidas aos corretores de seguro ou 
companhia de seguros.

Artigo 8.º
Os contabilistas certificados podem, por sua livre iniciativa, contratar 

capitais superiores, ao valor segurado garantido pela apólice contratada 
pela Ordem ou por outra à sua escolha, suportando os prémios anuais 
correspondentes.

Artigo 9.º
O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 

publicação.
23 de junho de 2016. — O Bastonário, António Domingues de Aze-

vedo.
309681723 

 ORDEM DOS MÉDICOS

Regulamento n.º 628/2016

Regulamento Geral dos Colégios de Especialidades
e de Competências e das Secções de Subespecialidades

A organização do exercício da medicina iniciou -se em Portugal com 
a criação, em 1898, da Associação dos Médicos Portugueses. Em 24 de 
novembro de 1938, pelo Decreto -Lei n.º 29171, foi criada a Ordem dos 
Médicos, abrangendo fundamentalmente os médicos que exerciam a 
medicina como profissão liberal. Fatores como a necessidade de separar 
a ação disciplinar da ação diretiva ou administrativa e a necessidade de 
dar a um conjunto de importantes princípios de caráter deontológico 
adequada expressão jurídica, bem como a evolução social, levaram à 
revogação deste decreto -lei e à sua substituição pelo estatuto aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 40651, de 21 de junho de 1956.

Este Estatuto, consentâneo com a ordem político -jurídica então 
vigen te, acabou por ficar desfasado face à evolução da sociedade por-
tuguesa e às alterações que se foram estabelecendo ao longo dos tempos. 
Na sequência do 25 de Abril de 1974, foi elaborado um novo projeto 
de Estatuto que culminou com a consulta aos médicos e sua votação. 
Este Estatuto, além de abranger todos os médicos no exercício da sua 
profissão, adotou uma estrutura orgânica marcadamente descentrali-
zada, conferindo à Ordem atribuições que lhe permitiram exercer a sua 
atividade com total independência em relação ao Estado.

Este Estatuto, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 282/77, de 05 de julho, 
dados os importantes fins públicos que a Ordem prossegue, conferiu à 
inscrição na Ordem caráter obrigatório e atribuiu -lhe funções deonto-
lógicas e de poder disciplinar.

Com a publicação da Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, que aprovou 
o regime jurídico de criação, organização e funcionamento das asso-
ciações públicas profissionais, tornou -se necessário proceder à revisão 
do Estatuto da Ordem dos Médicos, adequando -o ao regime jurídico 

aprovado e às alterações que marcaram o ordenamento jurídico nestas 
últimas décadas. Tal revisão foi operada através da Lei 117/2015, de 
31 de agosto, que, para além de importantes alterações ao nível da 
estrutura da Ordem dos Médicos, prevê no seu articulado a existência 
de diversos regulamentos que têm que se conformar com o conteúdo 
do Estatuto.

Daí que, após a entrada em vigor da nova redação do Estatuto da 
Ordem dos Médicos, o Conselho Nacional da Ordem dos Médicos tenha 
deliberado constituir um grupo de trabalho, presidido pelo Bastonário 
e no qual estiveram representados os três conselhos regionais que, com 
apoio jurídico, ficou encarregue de apresentar as respetivas propostas. 
Os projetos de regulamentos, uma vez aprovados em Conselho Nacio-
nal, foram publicados no Diário da República para consulta pública, 
nos termos do disposto no artigo 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo, e foram publicados no portal da Ordem.

Finalmente, a Assembleia de Representantes, reunida no Porto no dia 
20 de maio de 2016, nos termos do disposto na alínea b) do artigo 49.º 
do Estatuto da Ordem dos Médicos, na redação introduzida pela Lei 
n.º 117/2015, deliberou aprovar, sob proposta do Conselho Nacional e 
de acordo com o estatuído nos artigos 69.º e seguintes do Estatuto, o 
seguinte Regulamento Geral dos Colégios de Especialidades e de Com-
petências e das Secções das Subespecialidades da Ordem dos Médicos:

I

Da Definição de Conceitos, dos Objetivos
e da Constituição

Artigo 1.º
1 — Os Colégios de especialidades e competências, doravante desig-

nados apenas por Colégios, são órgãos técnicos consultivos da Ordem 
dos Médicos e congregam os médicos qualificados nas diferentes espe-
cialidades ou competências.

2 — Há tantos colégios quantas as especialidades e competências 
reconhecidas pela Ordem dos Médicos.

3 — No âmbito dos colégios de especialidades podem ser criadas 
secções de subespecialidades.

Artigo 2.º
1 — Os Colégios são constituídos por todos os médicos detentores 

do respetivo título de especialista ou de competência que neles se encon-
trem inscritos.

2 — As Secções são constituídas pelos médicos detentores do respe-
tivo título de subespecialista que nelas se encontrem inscritos.

Artigo 3.º
Nos termos dos artigos 75.º e 97.º do Estatuto da Ordem dos Médi-

cos, a Ordem reconhece os seguintes tipos de diferenciação técnico-
-profissional:

a) Especialidade — O médico especialista é o profissional habilitado 
com uma diferenciação a que corresponde um conjunto de saberes 
específicos, obtidos após a frequência, com aproveitamento, de uma 
formação especializada numa área do conhecimento médico e inscrito 
no respetivo colégio da especialidade nos termos dos artigos 123.º e 
seguintes do Estatuto da Ordem dos Médicos.

b) Subespecialidade — Título que reconhece uma diferenciação numa 
área particular de uma especialidade a membros do respetivo Colégio. 
É concedida após apreciação curricular ou exame. Pode ter a mesma 
designação em mais do que um Colégio desde que seja reconhecida a 
sua equivalência.

c) Competência — título que reconhece habilitações técnico-
-profissionais comuns a várias especialidades e que pode ser obtido 
por qualquer médico. É concedida após apreciação curricular ou exame.

Artigo 4.º
Os colégios das especialidades e das competências e as secções das 

subespecialidades têm como objetivo a valorização e desenvolvimento 
do conhecimento e exercício da Medicina de forma a atingir os padrões 
mais elevados, para benefício da Saúde dos cidadãos.

Artigo 5.º
Os colégios das especialidades e das competências e as secções das 

subespecialidades regem -se pelo Estatuto da Ordem dos Médicos e 
executam, no âmbito das suas competências específicas, as decisões do 
Conselho Nacional e dos demais órgãos da Ordem.


